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PORTARIA Nº 16.728, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Dá posse ao(à) servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Empossar ANA JULIA GOMES SEVERINO, matrícula 50446,
aprovado(a) em Concurso Público, conforme Edital n.º 01/2024, para o
cargo de provimento permanente de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.729, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Dá posse ao(à) servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Empossar ANA PAULA MENDES MOREIRA, matrícula 50447,
aprovado(a) em Concurso Público, conforme Edital n.º 01/2024, para o cargo
de provimento permanente de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 16.730, DE 12 DE MAIO 2026.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da
Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANGELA MARA DA
SILVA NAVES, matrícula 439166, ocupante do cargo de FISCAL
SANITÁRIO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/05/2026 a 30/05/2026,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.731, DE 12 DE MAIO 2026.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) APARECIDA ROSA DA
SILVA, matrícula 22608, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CENTRO
EDUCACIONAL INFANTIL I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/05/2026 a
30/05/2026, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 16.732, DE 12 DE MAIO 2026.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO
MENDES, matrícula 16497, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no 
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período de 01/05/2026 a 30/05/2026, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.733, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Exonera servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CLAUDIANA FRANCELINA DA SILVA, matrícula 443978,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 30/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.734, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CLAUDIANA FRANCELINA DA SILVA, matrícula 443978,
para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DAD-04, para compor o
quadro de provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme disposto na Lei n.º
1.340/2017, e alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.735, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o art. 196, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) CRISTIENE MUNDIM COBUCCI
SANCHEZ, matrícula 34606, ocupante do cargo de MÉDICO(A)
GINECOLOGISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.736, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a)
CRISTIENE MUNDIM COBUCCI SANCHEZ, matrícula n.º 34606, ocupante
do cargo de MÉDICO(A) GINECOLOGISTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 16.737, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Faz contratação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar VITORIA DIANIN DE OLIVEIRA, matrícula 444018, para o
cargo de NUTRICIONISTA lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024,
pelo período de 11/05/2026 a 09/05/2028. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, e Lei nº 321, de 27 de
abril de 2001, e demais alterações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.738, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Exonera servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LARISSA DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 444008,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.739, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LARISSA DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 444008, para
o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DAD-04, para compor o quadro
de provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme disposto na Lei n.º 1.340/2017, e
alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.740, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar OSMAR ALVES SIQUEIRA FILHO, matrícula 444017,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, conforme
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 04/05/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.741, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a) SIBELE MARIA DA
SILVA, matrícula n.º 3506, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.742, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Dá posse ao(à) servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Empossar VALDIRENE DE JESUS ALEXANDRINO, matrícula n.º
50445, aprovado(a) em Concurso Público, conforme Edital n.º 01/2024, para
o cargo de provimento permanente de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.743, DE 12 DE MAIO 2026.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) WELINGTON DIAS DE
OLIVEIRA, matrícula n.º 439389, ocupante do cargo de TÉCNICO
ADMINISTRATIVO I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO GOVERNO E TURISMO,
para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/05/2026 a 30/05/2026,
conforme art. 156 da Lei Complementar n.º 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, DECISÃO
ADMINISTRATIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR N°
02/2026. Pregão Eletrônico n° 70/2025, Processo Licitatório n°
126/2025. Contratante: Município de Monte Carmelo. Contratada: AM&C
Distribuidora Ltda, CNPJ: 54.853.906/0001-88. Diante de todo o exposto,
com fundamento nos Arts.155, 156 e no Decreto Municipal n° 2.621/2023,
Decido por: A) Reconhecer a responsabilidade administrativa da empresa
AM&C DISTRIBUIDORA LTDA pelas infrações previstas no art.155 incisos
II, III e VII da Lei n° 14.133/2021. B) Converter a multa moratória e aplicar
multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente
às Autorizações de Fornecimento inadimplidas, com fundamento no art. 67,
parágrafo único do Decreto Municipal n° 2.621/2023, perfazendo o valor de
R$ 4.701,43 (quatro mil setecentos e um reais e quarenta e três centavos),
conforme memorial de cálculo. C) Aplicar a penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município de Monte Carmelo/MG pelo prazo de
02(dois) anos, nos termos do art. 156 inciso III, da Lei n° 14.133/2021. D)
Determinar o registro da penalidade nos sistemas competentes e sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021. E) CONFIRMAR o cancelamento
da Ata de Registro de Preços n° 233/2025, nos termos do Termo de
Cancelamento e da legislação aplicável. F) DETERMINAR após o transito
em julgado da decisão, o registro desta penalidade e no Cadastro Municipal
de Fornecedores, bem como sua comunicação para fins de inscrição no
CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas) e no CNEP
(Cadastro Nacional de Empresas Punidas), nos termos do art. 161 da Lei
Federal n° 14.133/2021. G) AUTORIZAR a expedição de cobrança
administrativa e, em caso de inadimplemento, o encaminhamento para
protesto e inscrição em Dívida Ativa, conforme previsto em lei e no edital.
Fica assegurado à interessada o direito de interpor recurso administrativo no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência desta decisão, nos
termos do Decreto Municipal n° 2.621/2023. A interposição do recurso não
suspende automaticamente a exigibilidade da multa ou das demais
sanções, salvo se expressamente requerido pela empresa e deferido pela
autoridade competente mediante fundamentação específica. Data:
12/05/2026. Ana Paula Pereira. Secretária Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO–MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. PREGÃO Nº 36/2023 - 4° T.A ao Ctt nº 119/2023:
Contratada: Sabe-se Gestão Ltda – ME, CNPJ Nº 40.934.098/0001-79.
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva em Equipamentos Médico-
hospitalares/Eletromédicos e Calibração, com fornecimento de mão de obra
“in loco” para execução dos serviços (mínimo de 02 vezes por semana das
08:00h às 17:00h). Execução e elaboração do Plano de Manutenção
Operação e Controle (PMOC) e implantação dos Procedimento
Operacionais Padronizados, para atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Monte Carmelo-MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 119/2023 de
31/05/2026 a 31/05/2027. Data: 05/05/2026. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE CARMELO-

MG

ESTADO DE MINAS GERAIS

 DMAE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão n°
003/2026 – Processo nº 011/2026 - Forma: Eletrônica. O Departamento
Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo, torna público que fará
realizar no dia 25 de maio de 2026, às 09:00 horas o Pregão n° 003/2026 –
Processo nº 0011/2026 – Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor valor por item – Sistema de Registro de
Preços. Objeto: Refere-se a registro de preços para futura e eventual 
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aquisição de materiais elétricos, visando atender a demanda do setor
energético sob responsabilidade do DMAE/ Monte Carmelo-MG. Para
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de
Licitação, de 08:00 às 11:00, e de 13:00 às 17:00 ou ligue (34) 3842-2595
ou ainda pelo e-mail licitacao@dmae.montecarmelo.mg.gov.br . O edital
encontra-se a disposição dos interessados nos sites
www.dmae.montecarmelo.mg.gov.br , www.licitanet.com.br e no
www.gov.br/pncp/pt-br, ou na sede do DMAE. Data do Edital: 07/05/2026.
Monte Carmelo, 13 de maio de 2026. Wilson Dornelas Rodrigues – Diretor
Geral.
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